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1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta 
mais vantajosa para a administração pública, para contratação de empresa especializada em 
sistema de controle de frequência biométrico, com locação de, relógios de ponto eletrônico, leitor 
biométrico e respectivo software de gestão de ponto em nuvem, manutenção corretiva e preventiva 
do relógio de ponto e software e treinamento, de conformidade com as especificações contidas no 
edital e seus anexos. 
 
2  DO ADENDO ESCLARECEDOR: O Município de Ribas do Rio Pardo, estado de Mato 
Grosso do Sul, por intermédio dos ordenadores de despesa abaixo assinados comunica a alteração 
no edital do CONVITE Nº 001/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2021, nas seguintes 
condições: 
 
3 DAS ALTERAÇÕES:  
3.1. Fica alterado no Edital: 
I A primeira folha, data da Apresentação das Propostas,  
onde se Lê: Apresentação das Propostas: 04 de fevereiro de 2021, às 08h:00min.  
Leia - se: Apresentação das Propostas: 05 de fevereiro de 2021, às 08h:00min.  
 
I A segunda folha, data da abertura, 
onde se Lê: DATA DE ABERTURA: 04 de fevereiro de 2021- HORÁRIO: 08h00min – Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul (MS). 
Leia - se: DATA DE ABERTURA: 05 de fevereiro de 2021- HORÁRIO: 08h00min – Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul (MS). 
 
 
3.2. Fica alterado no Termo de Referência, Anexo IX do Edital o item 1.2, passando o item 1.2 a 
ter a seguinte redação: 
1.2. Características e especificações mínimas para o Registrador Eletrônico de Ponto: 
- Relógio de Ponto em gabinete em aço resistente, com dispositivo para fixação em parede; 
resistente em ambiente hostil. Adequado às normas de acessibilidade NBR 9050 e posteriores. 
Utiliza o protocolo HTTPS criptografada em ambos sentidos da comunicação. 
- Compatível com a Portaria 373/2009 do Ministério do Trabalho e Emprego.  
- Deve possuir no mínimo 3 (três) tipos de leitura para identificação do funcionário: cartão de 
proximidade padrão Mifare ou 125mhz, biometria de digitais e autenticação por conta e senha; para 
casos que não haja possibilidade de registrar via biometria, de ter mais e uma opção. 
- Leitor biométrico com capacidade de armazenamento de no mínimo, 5.000 (cinco mil) digitais. 
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- Permite o cadastro das biometrias diretamente no equipamento, através do teclado do relógio, ou 
no software via web, sem a necessidade de ter alguém acessando menu do relógio localmente para 
ser cadastrada a digital de um servidor. 
- Opção de identificação de usuário por senha numérica, através do teclado, para marcação de 
ponto. 
- Permite o armazenamento de no mínimo 10.000.000 (dez milhões) de registros. 
- Calendário perpétuo, com opção de ajuste de data e hora e configuração do horário de verão. 
- Possui horário de verão automático, sendo que o equipamento se auto atualiza recebendo 
configuração direta do software, dispensando programações manuais feitas por algum usuário. 
- Memória de Registro de Ponto (MRP) inviolável e de uso exclusivo para armazenamento dos 
registros dos funcionários (AFD). 
- 2 (duas) portas USB laterais e/ou frontais para utilização de pendrive universal e não proprietário e 
para porta fiscal de captura dos dados armazenados na MRP (Memória de Registro de Ponto), 
exclusiva para Auditor Fiscal do Trabalho. 
- Comunicação TCP/IP. 
- Alimentação Bi-volt (de 100 a 240Vac). 
- Fonte de alimentação: saída de 5v até 24v. Para que seja flexível e versátil atendendo todas as 
demandas e necessidades desta administração, e não ficar dependente de uma fonte exclusiva e 
proprietária do seu fabricante. 
- Bateria interna e/ou externa que mantém o equipamento em funcionamento ininterrupto por, no 
mínimo, 4 (quatro) horas em casos de falta de energia. 
- Módulo de conexão via Wi-Fi. 
- Porta Ethernet   /100Mbps nativa. 
- Sincronização automática com o software de gestão de ponto hospedado em nuvem (cloud) sem 
nenhum tipo de software fazendo a intermediação, ou hardware, sem ter que configurar endereço 
de IP em algum site destinado a fixar DNS, sem configuração de roteamento de portas, Firewall ou 
artifícios do tipo. 
- Permite cadastrar um HOST de destino (algum site) para que comunique com este site em nuvem 
e seja totalmente gerenciado por este sistema em nuvem, desde sua configuração de data e hora, 
cadastramento e backup das biometrias, a partir do envio de comando deste site. 
- No momento em que se efetua um novo cadastro de biometria para um servidor, o equipamento 
deve informar ao sistema de gestão de ponto, na nuvem, qual a nova biometria cadastrada para 
este servidor, para que o sistema de ponto possa apagar as biometrias antigas deste servidor e 
enviar a nova digital cadastrada aos demais relógios. 
- O equipamento deve manter, para cada funcionário, somente as últimas biometrias cadastradas, 
sempre apagando a biometria cadastrada anteriormente para melhor performance e dinâmica de 
trabalho. 
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4. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados os demais itens originais do edital e seus anexos, 
passando a presente alteração a fazer parte integrante do referido edital.  
 

Ribas do Rio Pardo – MS, 29 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Manoel Aparecido dos Anjos 
Secretário de Administração e Governo 

 
 
 
 
 
 
 
 

Nizael Flores de Almeida 
Secretário de Educação 

Duílio Jurado Fernandes 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 

 

Lucas Romero Magrini 
Secretário de Obras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carolina Bergo Domingues 
Secretária de Saúde 

 

Guiomar Soares dos Santos 
Secretária de Assistência Social 
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